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TERMO DE REFERÊNCIA

em comemoração ao Aniversário de 33 (trinta e
anos de Emancipação Política do Município de Fortim - CE, em 26 de março de 2425, com duração
01h4Omin, através da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, CONFORME AS ESPECIFICAÇÓES
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊMCIN.

MODALIDADE: lnexigibilidade de licitação, conÍorme Artigo 74, ll, da LeiFederal no 14.1 3312021 .

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato Administrativo.

2. JUSTIFICATIVA:

O Governo Municipal de Fortim, por meio da Secretaria de Turismo e Cultura, realizará a Programação
Comemorativa aos 33 Anos de Emancipaçáo Política do Município de Fortim, com eventos
cuidadosamente planejados, bem estruturados, seguros e de grande relêvância para a populaçâo local,
que já se consolidaram como parte da tradição cultural do município. A programação ocorrerá no Largo
da Praça São Pedro, aberto a todos os cidadãos e visitantes, e contará com a participação de diversos
artistas, reforçando o orgulho e o sentimento de pertencimento do povo fortinense, além de fortalecer a
tradição cultural da cidade, aquecer a economia local e incentivar o turismo.

Para que as comemorações aconteçam de forma digna e festiva, celebrando adequadamente o
aniversário de emancipação do município, é necessário proceder à contratação de atrações artísticas
de relevância e qualidade, atendendo a um interesse público que visa o entretenimento e a integração
da comunidade. Entre os motivos que fundamentam a escolha dos artistas musicais, destacam-se:

Variedade Cultural e Musical: A contratação de artistas renomados e representativos no cenário
musicalgarantirá uma diversidade culturalque atenderá aos díÍerentes gostos e preferências do público.
A pluralidade de estilos e gêneros musicais proporcionará uma experiência rica e envolvente para os
munícipes e visitantes que participarão da celebração.

Celebração da ldentidade Cultural: A presença de artistas musicais que incorporam elementos da
culturaregional enriquecerá A celebraçâo e a comemoração do Aniversário de 33 (trinta e três) anos de
Emancipação Política do Município de Fortim/CE, proporcionando uma conexão mais profunda com a
identidade cultural da comunidade. A valorização das tradiçÕes locais através da música promoverá um
senso de pertencimento e orgulho entre os participantes.

Atração de Público e Visibilidade: A reputação e popularidade dos artistas musicais escolhidos
certiamente atrairão um público expressivo, contribuindo para o prestígio do evento. Além disso, a
presença desses artistas pode gerar cobertura midiática, aumentando a visibilidade dA celebração e a
comemoração do Aniversário de 33 (trinta e três) anos de Emancipação Política do Município de
Fortim/CE e, consequentemente, atraindo ainda mais participantes e turistas.

Estímulo ao Turismo Cultural: A seleção cuidadosa dos artistas musicais não apenas contribuirá para
o entretenimento local, mas também terá um impacto positivo no turismo cultural. A celebraçâo e a
comemoração do Aniversário de 33 (trinta e três) anos de Emancipação Política do Município de
Fortim/CE, se tornará uma atração imperdível, incentivando a visita de turistas interessados na riqueza
cultural e musical oferecida durante o evento.

Diante desses aspectos, a contratação dos artistas musicais para A celebraçâo e a comemoração
Aniversário de 33 (trinta e três) anos de Emancipação Política do Municípío de Fortím/CE, é estratég
e promissora, visando proporcionar uma experiência festiva, culturale marcante para toda a comunidade
de Fortim e seus visitantes.
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Com relação à escolha específica da artista em comento, esclarece-se que a seleção da atração artística
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pare e apresentaçâo em comemoração ao Aniversário dê
do Município de Fortim/CE, tendo como referência a ren
diversos critérios relevantes. Dentre eles, destacam-se:

33 (trinte e três) anos de Emancipação Pol
omada BANDA zÉ CANTOR, foi pautad

. A afinidade do repertório da artista com o público-alvo do municÍpio onde ocorrerá a apresen

. A busca por uma performance característica e marcante para o propósito do evento.
o A consagração da artista perante a opinião pública, avaliando o alcânce social e a Írequência
comprovada de suas apresentaçÕes.
. A dificuldade enfrentada na busca por artistas disponíveis para a data do evento, o que resselta a
exclusividade e comprometimento da artista, cuja agenda permitiu a sua participaçáo.
. A adequação do valor proposto frente ao orçamênto prevasto para o evento viabiliza a realizaçáo do
espetáculo sem comprometer os recursos planejados.

Por fim, destaca-se a importância de incluir artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais
no município, promovendo a inserçáo e a difusão sociocultural, valorizando a produÉo cultural e
proporcionando oportunidades e alternativas de serviço para os artistas, contribuindo assim de maneira
significativa para a economia da cultura.

3. ESPECTFTCAçÃO:

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
Artigo 74, ll, da Lei Federal n0 14.13312021 c/c com o Decreto Municipal n0 í 136 de 27 de dezembro de
2023, que regulamentou aLei 14.133121 no âmbito do municípro.

5. DOCUTiEilTOS DE HAB|LITAçÃO:
I- RELANVA À HABILITAçÃO JURíDICA

a) - NO CASO DE EIiPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta ComeÍcial da respectiva sede.
b) - EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da
autenticidede no sítio
c) - NO GASO DE SOCIEDADE EMP

nd
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores,
d) - NO CASO DE SOCIEDAOE SIMPLES: ato constitutivo devidamênte inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhado de prova da indicaçáo dos seus administradores;
e) - NO CASO DE Ei'PRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTo No PAíS:
decreto de autorizaçâo êxpedido pelo órgão competente;

OBS: Os documentos aclma deverão estar acompanhados de todas as altêraçóes ou
consolidação respectiva.

D - CÓP|A DOCUMENTO OFICIAL COtl FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s)
sócio(s), quando se tratar de sociedade;
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DESCRTçÃO OOS SERVIçOS VALORES
CACHÊ RS 131.000,00
ALIMENTAÇÁO R$ 4.000,00
TRANSPORTE/LOGISTICA R§ 5.000,00
PRODUçÃO R$ 6.500,00
HOSPEDAGEM R$ 3.500,00
TOTAL
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ll). As habilitações fiscal, social e tÍabalhista, nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, sêrão
mediante a verificaçáo dos seguintes requisitos:
a) - A inscrição no Cedastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Ju
(CNPJ);
b) - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
sede do licitente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
d) - A regularidadê relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
f) - O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal.

m - QUALTFICAçÃO TÉCN|CA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoe jurídice de direito público ou privado,
emitido em papêl timbrado do órgâo emissor, constando o período de prestação de serviços, de modo a
comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou outro semelhante. O âtestado deverá ser
datado e assinado por pessoa físicâ identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as
informaçÕes sujeitas à conferência pelo Agente de Contratações ou quêm este indicar- Os atestados
deverão estar necessariamente em nome da licitante.

rv - QUAL|F|CAçÃO ECONÔiflCA FTNANCETRA:
â) - Certidão negetive de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
b) - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado nâ Junta Comercial (inciso I do
art. 69 da Lei no 't4.133, de 2021).

B. CR|TÉRIOS DE ÍíEO|çÃO E PAGAITENTO:
PAGAiIIENTO:
O pagamento será realizado em duas parcelas da seguinte forma, nos termos do artigo 145, § 10 da Lei
Federal 14.13321:
- 50olo (cinquenta por cento) antes da realização do evento;
- 50o/o (cinquenta por cento) após a rcalização do evento, em até 5 dias úteis.
Deverá ser encaminhada a documentação em conformidade com a nota fiscal devidamente atestada
pelo gestor da despesa/controle interno, acompanhada das CertrdÕes Federal (abrangendo as
contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da contretiada, todas atualizadas, observadas
as condiçÕes da proposta.

Justifica-se gue o pagamento antecipado para tal tipo de contratação mostra-sê como praxe no
mêrcado, sendo a única forma encontrada paraviabilizar sua execução em momento extremamente
concorrido para contratação de serviços desta natureza.

Via de regra, é vedada a antecipaÉo de pagamento. No entanto, o Tribunal de Contas da Uniáo (TCU),
citado a título referencial, tem admitido o pagamento antecipado em situaçóes excepcionais. O TCU
admite a realizaçáo de pagamento antecipado pela Administração Pública, em caráter excepcional, nas
seguintes hipóteses:

a) quando este procedimento resulter em desconto do preço final para a Contratantê
(Acórdáo 948/07 - Plenário);
b) em se tratando dê contÍatos padronizedos/prática de mercado que requeiram
sua consumação, a exemplo da aquisição do rovistes (AcóÍdão 152198 - 2a
Câmara);
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c) quando o adiantamento se destinar à compra de materiais/insumos essenciais à
execuçâo do objeto do contrato (Acórdão 35/00 - Plenário).

Uma das regras de regência do Direito Financeiro determina que a Administração Pública também
seguir as regras e condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado.

Assim, como se encontram observadas as mencionadas recomendaçÕes atinentes à possibilidade de
antecipação de pagamento, sendo a situação do caso concreto enquadrável em uma verificada regra de
mercado existente para este tipo de contratação, resta demonstrado a necessidade de pagamento
anteci pado, conforme devidamente justifi cado.

Entretanto, caso haja qualquer impeditivo para a realizaçáo da apresentação proposta, os valores
deverão ser restituídos ao erário, em melhor inteligência ao disposto no § 30 do artigo citado.

Dar-se-á por quitada a obrigação, com a apresentação artística executadanos estritos termos lançados no
presente termo.

MEDçÃO:
A avaliação da execução do objeto ulilizarâ alguma metodologia de medição para aferição da qualidade
da prestação dos serviços, devendo haver o redimensíonamento no pagamento com base nos
indicadores êstabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou nâo executar com a qualidade mínima exigida, as atividades
contratadas;
c) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sançÕes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou náo as executou com a qualidade
mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução;
d) do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7. LOCAL DE ENTREGA í DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
Os serviços serão executados em palco instalado pelo contratante, com os riders necessários de Som e
lluminação, no largo da praça São Pedro, no Município de Fortim/CE.

Referida contrataçâo abrangerá única e exclusivamente o cachê artístico e os itens indicados no item 3
deste termo, não sendo aceitas cobranças extraordinárias ou de natureza diversa do indicado.

A apresentaçâo deverá ocorrer no dia 26 de março de 2O25, no local já indícado, com duração mínima
de 01h4Omin de apresentação.

re
O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias.

e. SUBCONTRATAÇÃO:
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO:
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 92, Xll da Lei 14.133t2O21.
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í í. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Conforme estudo realizado, tendo-se por base os documentos fiscais apresentados e eventos
a média referencialfoi de R$ í50.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Paraaalmejada contratação, os valores apresentados somam R$ í50.000,00 (Cento e cinquenta mil
reais), ouseja,valoresinferioresàmédiaapurada, concluindo-se pela sua adequação.

12. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA 
' 

CONTRATANTE
Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICÍPlO:

Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show;
A divulgação ampla do nome da Cantora / artista;
A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produçáo que participarem da
apresentação;
A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos;
A liberaçâo do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;
Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização
condizentes e iluminação profissional.

Constitui obrigação da PESSOA JURíDICA:

Fazer comparecer à Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado para
apresentação do show.
Promover, nos termos deste instrumento prescritos, as apresentaçÕes da Cantora / artista indicada na
Cláusula primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda / artista, salvo
expressa anuência do MUNICíPIO;
Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da
prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuando os já retidos no pagamento.
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, culas reclamações se obriga a atender
pronta e irrestritamente.

A empresa assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de
material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se,
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros.

A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou
p§uízos que, eventualmente,venham sofrer: o MUNICíPlO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros -
em decorrência de sua culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam eles causados por si, seus
prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do
fornecimento, correndo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizaçÕes que tais danos
ou prejuízos possam motivar, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento exercido pelo MUNICíPIO.

í3. PENALIDADES
1 3.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo ju
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decl
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação,
l) Praticar ato lesivo previsto no art.50da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:
a. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do conúato, sempre que nâo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
b. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutãs descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima dêstê Contrato,sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
c. Declaraçâo de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas h, i, j, k e I do subitemacima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem
a imposiÉo de penalidade mais grave.
d. Multa:
e. Moratória de 20Á (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor de parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias;
f. O atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.
g. Compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total
do ob.ieto;

'Í3.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesê alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o Lei n. 14.í33).
'13.4- Todas es sançÕes previstas neste Contrato poderâo ser eplicâdas cumulativamente com a multa
(art. í 56, §7' Lei n. 14.133).
13.5- Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157 Lei n. 14.í33).
13.6- Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmentê devido pelo Contratante aoContratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o Lei n. 14.133).
13.7- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í 5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autorídadecompetente.
13.8- A
aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.9- Na aplacação das sançôes serão considerados (art. 156,§1oLei n.14.133):
a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierêm para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
orientaçÕes dos órgâos de controle.

13.10- Os atos previstos como infraçÕes adminisfativas na Leino í4.1 33de 2021, ou êm outras leis de
licitaçÕes e contratos da AdministraÉo Pública que tâmbém sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no
'12.846,de 2013, serâo apurados e julgados conJuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
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procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159).

13.11- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que util
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Co
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à
jurídica serão estendidos aos seus adminístradores e sócios com poderes de administraçâo, à
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133).

13.12. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou
contratiar são passíveis de reabilitação naforma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í4. DOTAçÃO OnçnmENTARtA
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrâo por conta da seguinte dotação
orçamentária no. 2001.23.695.0009.2.066 - Realizaçáo de Eventos Turísticos e de Tradição Popular e
elemento de despesas: no 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - FortimlCE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62,815-000CONTINUAR AVANCANDO

15. GARANTIA CONTRATUAL
Não se aplica.

Comissão de Planejamento

í6. FI§CAL DO COHTRATO:
WENDER PINHEIRO DE OLIVEIRA Portaria no 0112025.

í7. CONCLUSÃO PRELIT'INAR
Nos termos acima demonstrados, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que regem a
matéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente lnexigíbilidade de licitação, que submete à emissão
de parecer pela Assessoria Jurídica, para posteriormente passar pela autorização do gestor e posterior
publicação no Diário Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas - PNCP, para que produza seus efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e
§1' da legislaçâo citada.

Fortim/CE, 11 de março de2025
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GOVÉRNO MUNICIPAL DE

F'RTIM

CúUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAçÃo
2.1- A CONTRATADA, por forçâ do presente contrato, deverá reallzar SHOW ARTíSTICO, com a
banda abaixo especificada, nas seguintes condiçÕes:

CONÍINUAR ÂVANCÁNDO

TERTIO DE CONTRATO NO

PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S
MUNICíP|o DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRET
DE 

-, 

COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O MUNICíP|O DE FORTIMTCE, pessoa jurídica de direito público interno, através da
SECRETARIA DE _, com sede na Rua _, Bairro _ - /CE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n' neste ato representiado pelo Secretário de _, Sr.

inscrito sob o CPF de n'_, doravante denominada de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Empresa inscrita no CNPJ sob o oo _, com sede na Rua

Baino _, CEP _, neste ato representado pelo Sr.
inscrito no CPF sob o no _, no final assinado, doravante denominada de CONTRATADA
utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, lnciso ll da Lei Federal '14.133 de 01
de abril de 2021 e alteraçÕes posteriores, combinado com o Decreto Municipal no
para casos de INEXÍGIVEL LlclTAÇAo resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No-, resolvem e acordam na celebraçáo do presente
INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CúUSUI.A PRIIiEIRA - DO OBJETO
'l .1- Contrataçáo artística da BANDA ZE CANTOR, em comemoração ao Aniversário de 33 (trinta

e três) anos de Emancipação Política do Município de Fortim - CE, em 26 de março de 2025, com

duração de 01h4omin, através da Secretaíia Municipal de Turismo e Cultura, de acordo com a
proposta da contratada e ato de lnexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do Art. 74, inciso ll da Lei

14.í33 de 01 de abril de 2021, e alteraçôes posteriores, combinado com Decreto Municipal no.

113612023, de 27 de dezembro de 2023.

ARTISTA/BANDA APRESENTAÇÃO

§ 10 - Os shows deverâo ter duração mínima de: _hs , ininterruptas para apresentaçáo
das artistasibandas contratadas, devêndo o horário êstimado ser adequado com a produção do
evênto.
§ 2o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser comunicada
com antecedência à CONTRATADA.
§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da natureze
ou de força maior, não acarretará nenhum ônus para a CONTFIATADA, Íicando a mesma, no
direito de recebimênto do valor deste contrato. E assim, remarcada uma nova data para a
realização do evento de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibllidade na agenda da
atração ora contratada, ou havendo impossibilidade de apresentaÉo da mesma atraÉo, em
decoÍrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a CONTRATAOA, na obrigaÇão
de substituir a atração por outra do mesmo nível.

cúusuLA TERGEIRA - Do vALoR E coNDtçÕES DE pAGAMENTo:
3. t- Para cumprimento do que determina a CIÁUSULA SEGUNDA, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor global Oe R$ _ ( ), pela execução do objeto ora contratado.
§ ío A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ , equivalente
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GOVERNO MUNICIPÂL DE

FORTIM Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D. n'40, Centro - Fortim/CE
-20- cECONTINUÀR ÁVANCANOO

contratada, qual seja: Banco _, agência: conta corrente: _ e
após a realizaçáo do evento, em até 5 dias útêis.

§ 20 A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro
de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.

§ 3o Caso a CONTRATADA se negar a apresentar no dia e horário citados na cúusu
SEGUNDA, os valores pagos a título de adiantamento serão ressarcidos ao CONTRATANTE,
corrigidos com base na TR, mais incidência de 0,5olo (meio ponto percentual) ao mês, calculados
na fração de 'll30 avos, a contar da data prevista para a apresentaçáo.

cúusULA QUARTA - DO PERíODO DE VIGÊNCA:
4.1- O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, isto é, em _, e expira-se em _,
prazo Íixado para quitaçáo das obrígações contratadas- Findo este prazo, as partes náo terão
nenhuma obrigaçâo para com a outra, salvo pagamêntos que por ventura estejam pendentes.

CúUSULA AUINTA - REAJUSTE
5.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CúUSULA sExTA - Do cRÉDlTo oRçAMENTÁRIo:
6.1- As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: , Elemento de Despesas:

cúusuLA sÉnÍurA - DAs oBRtGAçôEs rRABALHtsrAs, FrscAls E pREvrDENcrÁRrAs.
7.í- Ficam a cargo da CONTRATADA as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscârs e comerciais, resultantes da execuçâo deste contrato, em coníormidade com o art. 121 da
Lei 14.13312021.

CNPJ: 35.050.756/0001
Site

cúusuLA orrAvA- DAs oBRTGAçÕES
8.1- Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICíPlO:

Fazer comparecer à Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado
para apresentaçâo do show.
PromoveÍ, nos termos deste instrumento prescritos, as apresentaçôês da Cantora / artista indicada
na Cláusula primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer ouÍa banda i artista,
salvo expressa anuência do MUNICíPlO;
EÍetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributarios decorrentes
da prestaÉo de serviços objeto deste ConÍato, excetuando os já retidos no pagamento.
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamaçÕes se obriga a
atender pronta e irÍestritamente.

A empresa assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas dêcorrentes do
fornecimento dê material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço ofertado.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município
ou a terceiros.

Disponibilizar o local do evênto à CONTRATADA antes do dia do show;
A divulgação ampla do nome da Cantora / artista;
A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produÉo que participarem da
apresentaÉo;
A sêgurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos;
A liberaÉo do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;
Colocar à disposiçáo da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização
condizentes e iluminação profissional.

Constitui obrigaçâo da PESSOA JURíDICA:
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A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por
prejuízos que, eventualmente, venham sofrer: o MUNICíPIO, coisa, propriedade ou pessoa
terceiros -em decorrência de sua culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam eles
por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a

no local do fornecimento, correndo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizações
que tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo- ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou acompanhamento exercido pelo MUNICíPIO.

cúusuLA NoNA - oBRtGAçÕes pennNENTEs À lopo
9.1 . As partes deverão cumprir a Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentiaçâo para fins de comprovaçâo do cumprimento de
obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9,9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
9.1 1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indÍcado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de
opiniÕes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados
à autoridade nacional.

cLÁusuLA DÉGMA - GARANTTA DE EXECUçÃO
10.1- Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

cLÁusuLA DÉcrÍrilA PRIMETRA - DA ExrrNÇÃo Do GoNTRATo:
11.1- O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei no 14.13312021 e suas posterÍores
alteraçÕes e, ainda nos seguintes msos:

- -r25l-LJ-
õu

BRICA

r\.;;i! r..i;i ;:,i :i. :._ji.tÜ

PROGRÂMA PREFEITO

À*ilco DÂ cRtÀNçÂ
r'€)'-l
à FUxDêoÀo F
L_rg:{q_-l



GOVERNO MUNICIPÁL DÉ

FORTIM Prefêitura Municipâl de Fonim/CE - Vilã da Paz, Bloco D. no 40. Cêntro - Fortim/CE
CONTINUÁR AVANCÀNDO CNPJ: 35.050.756/0001 -20- C

Site: www.
EP 000

§1o - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por infraçáo de uma
partes, quando notificado por escrito pela parte náo infratora e não atendida no prazo de
(quarenta e oito) horas;
§ 2o - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros,
expressa autoÍizaçâo e concordáncia de ambas as partes, por escrito;
§ 30 - Os casos fortuitos ou de força maior seráo excludentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTRATANTE, na foÍma do C.C.B.

CúUSULA oÉGffA SEGUNDA - DA vINcULAçÃo LEGAL:
12.'l- O presente contrato será regido pela Lei 14.13312021 e alteraçôes posteriores, bem como o
Decreto Municipal no í 1 36/2023, de 27 de dezembro de 2023, ao qual as partes se sujeitam para
resolução dos casos em que este instrumento Íor omisso.

CúUSULA DÉCIÍ'IA TERGEIRA - PENALTDADES:
'13.1- A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos ê condiçÕes
avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei
no 14.13312021, sendo as seguintes:
I - Advertência;
ll - Multa:
a) Multa moratória de Q,5o/o (zero vírgula cinco por cento) até 10o/o (dez por cento) sobre o valor
do Contrato nâo executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação
aos prazos estebelecidos na proposta e neste contrato;
b) Multa compensatória de 1Oo/o alé 30o/o sobre o valor total do contrato, independentemente de
ter ocorrido inexecução total ou parcial, no câso de descumprimento de suas obrigações, hipótese
que permitirá, ainda, a rescisâo do contrato com a aplicação dê outras penalidades
correspondentes.
lll - lmpedimento em participar de licitação e contratar com a AdministraÇâo Municipal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Públicâ.
a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁR|O que for responsável pela prática de algumas das
infrações previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. í55 da Lei no 14.133, sendo
elas:
| - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato;
ll - Fraudar a licitação ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;
lll - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
lV - PÍaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob,etivos da licitação;
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.
Vl - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmênte devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
Vll - As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com a Prefeitura Municipal
de Fortim, seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e lndireta, ou que
sejam declaradas inidôneas para licitar e contrâter com a Administraçâo Pública, serão incluídas
no CAGEFIMP.
Vlll - As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS
'14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçÕes
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA . SUBCoNTRATAçÃo
15.1- Nâo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual
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cLÁusur-A DÉcffiA sExrA - DA vrNculAçÃo Ao pRocEsso LtctrATóRto:
16.1- Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de lnexigibilidade
Licitação no independente de sua transcrição.
§ único - A COITTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, todas as
de habilitação e qualificação exigidas no Processo de lnexigibilidade de Licitação.

CúUSULA DÉCmA sÉrIme - Do FIScAL Do coNTRATo
| - A gestão do contrato será de responsabilidade do Secretário de _.
ll - Fica designado como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o Sr

cargo e portaria no _;
lll - Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria de

para a sua substituição

cúusulá DÉctníA orrAvo - Dos cAsos orutssos
18.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 14.133, de 2A21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúusur-A DÉcffiA NoNA - ALTERAçÕES
1 9.1- Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.
19.2- O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supre§sÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
19.3- As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
19.4- Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

cráusulA vrcÉstÍr[A - puBltcAçÃo
20.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.

CúUSULA VrcÉSIMA PRTMEIRA - Do FoRo
22.1- Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução
deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores, a qualquer título, a cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vÍas de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da
CONTRATADA, juntamente com as testemunhas abaixo e a tudo presentes, para que se
produzam os efeitos legais.

FortimlCE, _de de2025

CONTRATANTE coNTRATADO(A)

Testemunhas:

01.
Nome:
CPF/MF:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81 5-000
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